
 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2024 
 

Este processo licitatório é destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

Objeto: AQUISIÇÃO, COM ENTREGA PARCELADA, DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (FRUTAS E 

LEGUMES) VISANDO À COMPOSIÇÃO DE CESTAS A SEREM ENTREGUES PELO FUNDO SOCIAL DE 

SOLIDARIEDADE E PELO DEPARTAMENTO DE SAÚDE.  

 

Tipo: Menor preço por item 

 

Recebimento das propostas por meio eletrônico: A partir das 12h00min do dia 03/05/2024. 

 

Fim do recebimento das propostas/Início da Disputa: Às 08h59min do dia 15/05/2024. 

 

Abertura da Sessão de Disputa de Preços: Às 09h00min do dia 15/05/2024. 

 

Disputa de lances: Às 10h00min do dia 15/05/2024. 

 

Valor estimado da licitação: R$ 282.454,20 

 

Fonte de recursos: Própria 

 
Informações: O Edital do Pregão Eletrônico nº 015/2024 estará disponível a partir das 12h00min do dia 
03/05/2024 nos seguintes acessos: 
 

 Portal eletrônico oficial do Município de Igarapava/SP, pelo link:  
https://igarapava.sislicita.com.br/licitacoes/pesquisa/;  

 

 Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP), pelo link: https://www.gov.br/pncp/pt-br; 
 

 Plataforma eletrônica de licitações (BLL COMPRAS), pelo link: https://bll.org.br; 
 

 Demais informações podem ser obtidas pelo telefone/whatsapp: (16) 3173-8213 ou pelo e-mail: 

igarapava.lic3@gmail.com . 
 

Igarapava/SP, em 02 de maio de 2024.  
 
 
 

JOSE RICARDO RODRIGUES MATTAR 
PREFEITO MUNICIPAL 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.gov.br/pncp/pt-br
mailto:igarapava.lic3@gmail.com
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E D I T A L 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA/SP 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2024 

Processo Administrativo n° 1.161/2024  

 

Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA, por meio da Divisão 

de Licitação (com designações de Agentes de Contratação e membros da Equipe de Apoio pelo Decreto 

Municipal nº 2.846/2024), sediada na Rua Dr. Gabriel Vilela, nº 413, Centro, nesta cidade de Igarapava/SP, 

realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento de 

MENOR PREÇO POR ITEM, no modo de disputa ABERTO, nos termos da Lei nº 14.133/2021, do Decreto 

Municipal nº 2.826/2024 e demais normais aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 

neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a AQUISIÇÃO, COM ENTREGA PARCELADA, DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS (FRUTAS E LEGUMES) VISANDO À COMPOSIÇÃO DE CESTAS A SEREM 

ENTREGUES PELO FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE E PELO DEPARTAMENTO DE SAÚDE, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada em 11 (onze) itens, conforme solicitado no Termo de Referência e demais 

anexos. 

2. DOS PRAZOS E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

2.1. Após o encaminhamento da solicitação formal, via e-mail, os produtos deverão ser entregues no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis.  

2.1.1. A ordem de serviço só será encaminhada após a assinatura do contrato. 

2.2. O contrato vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura. 

3. DO PAGAMENTO, RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS 

3.1. O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, condicionado à 

apresentação da documentação fiscal e liquidação da despesa, a qual será processada no Departamento 

de Finanças, respeitada a ordem cronológica de pagamentos.  

3.2. As despesas decorrentes da contratação serão custeadas por meio da seguinte dotação orçamentária 

e fonte de recursos: 

020104 08 244 0120 2050 0000 Manut. do Fundo Social de Solidariedade 
069            3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
0.01.00      510.000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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020401 10 301 0150 2025 0000 Manutenção da Administração da Saúde 
156            3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
0.01.00      310.000 SAÚDE–GERAL 
 
Fonte de recurso: Própria  

3.3.  DO REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: 

3.3.1. O valor contratado poderá ser reajustado em sua data base pela variação dos últimos 12 (doze) 

meses de vigência deste instrumento, pelo IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), 

conforme negociação entre as partes. 

3.3.1.1. O reajuste deverá observar o interregno mínimo de 01 (um) ano, contado da data do 

orçamento estimado, e deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual 

prorrogação, nos termos do artigo 107 da LLic. 

3.3.2. O valor poderá ainda ser revisto mediante solicitação do licitante vencedor, com vistas à 

manutenção do equilíbrio contratual, na forma do artigo 124, Inciso II, da alínea “d”, da LLic. 

3.3.2.1. As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de comprovação de superveniência 

do fato imprevisível ou, se previsível, de consequências incalculáveis, bem como da demonstração 

analítica de seu impacto nos custos do contrato. 

3.4. DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS: 

3.4.1. Não haverá repactuação de preços durante a vigência de instrumento contratual, bem como de 

eventuais aditivos firmados, ressalvadas as hipóteses garantidas em legislação vigente. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

4.1. Poderão participar do presente processo licitatório as pessoas jurídicas que satisfaçam às exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos e que detenham atividade pertinente e compatível com o objeto 

desta licitação. 

4.2. Poderão participar desta Concorrência Eletrônica os interessados que estiverem previamente 

credenciados na Plataforma “BLL Compras”, no endereço https://bll.org.br .  

4.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados, diretamente, 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros.  

4.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema 

relacionado no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

4.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

4.6. Este processo licitatório é destinado exclusivamente à participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006. 

4.6.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

4.7. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos na Lei 

Complementar nº 123, de 2006.  

4.8. Será permitida a participação de empresas em regime de consórcio, desde que obedecido o 

disposto no artigo 15 da Lei nº 14.133/2021:  

4.8.1. Documentos de habilitação deverão ser apresentados por parte de cada consorciado, admitindo-

se, para efeito de qualificação técnica, o somatório dos quantitativos de cada consorciado, na proporção 

de sua respectiva participação, e, para efeito de qualificação econômico-financeira, o somatório dos 

valores de cada consorciado, também na proporção de sua respectiva participação.  

4.8.2. A empresa consorciada está impedida de participar desta licitação por intermédio de mais 

de um consórcio ou isoladamente, inclusive na condição de subcontratada de outro licitante.  

4.8.3. Os integrantes do consórcio respondem de forma solidária pelos atos praticados em consórcio, 

tanto na fase de licitação, quanto na de execução do contrato.  

4.8.4. A empresa líder será a representante do consórcio perante o Município e deverá subscrever a 

proposta de preços, em nome do consórcio.  

4.8.5. Qualquer uma das consorciadas poderá apresentar, em nome do consórcio, a garantia da 

execução, quando exigida.  

4.8.6. O prazo de duração do consórcio deve, no mínimo, coincidir com o prazo de conclusão do objeto 

licitado, até sua aceitação definitiva.  

4.8.7. Estará impedida de participar do consórcio a empresa na qual figure, entre seus diretores, 

responsáveis técnicos ou sócios, pessoa que seja funcionário, diretor, responsável técnico ou sócio de 

outra empresa consorciada.  

4.8.8. Tratando-se de consórcio, o licitante vencedor fica obrigado a promover, antes da celebração do 

contrato, a constituição e o registro do consórcio no órgão oficial competente, nos termos do 

compromisso. 

4.9. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão participar de licitação 

quando: 

4.9.1. A constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas na 

legislação aplicável, em especial a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, a Lei nº 12.690, de 19 de 

julho de 2012, e a Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009; 

4.9.2. A cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de 

receitas e despesas entre os cooperados; 

4.9.3. Qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto contratado, vedado à 

Administração indicar nominalmente pessoas; 

4.9.4. O objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei nº 12.690, de 

19 de julho de 2012, a serviços especializados constantes do objeto social da cooperativa, a serem 

executados de forma complementar à sua atuação. 

4.10. Não poderão disputar esta licitação: 

4.10.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


 

 

 

 
Prefeitura Municipal de Igarapava 
CNPJ nº 45.324.290/0001-67  
Endereço: Rua Dr. Gabriel Vilela, nº 413, Centro, CEP: 14540-000   
Telefone/Whatsapp: (16) 3173-8213  
E-mail: igarapava.lic3@gmail.com 

 
Página 6 | 22 

4.10.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

4.10.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

4.10.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.10.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

4.10.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.10.7. pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

4.10.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

4.10.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

4.10.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.11. O impedimento de que trata o item 4.10.4. será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

4.12. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 

se referem os itens 4.10.2. e 4.10.3. poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

4.13. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

4.14. O disposto nos itens 4.10.2. e 4.10.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

4.15. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 

de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

4.16. A vedação de que trata o item 4.10.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 

e de julgamento.  

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no Edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

5.3. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 

meio de chave de acesso e senha.  

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 

123, de 2006.  

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 

de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 

da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do(a) Agente de Contratação e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

5.9. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seus 

campos obrigatórios. 

6.2. Além do preenchimento dos campos disponíveis no sistema, o licitante deverá encaminhar, 

juntamente com os documentos de habilitação, proposta comercial, com as seguintes informações: 

1) Valor unitário – no preenchimento da proposta, serão aceitas até 02 casas decimais após a vírgula;  

2) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência; 

3) Dados cadastrais;  

4) Assinatura do representante legal;  

5) Indicação obrigatória do preço total, por item, em reais;  

6) Indicação dos números do CNPJ e de inscrição estadual;  

7) Cargo do representante;  

8) E-mail institucional;  

9) E-mail pessoal; 

10) Declaração de que os serviços ofertados atendem a todas as características e exigências do Edital, 

em especial do Anexo I – Termo de Referência; 
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11) Declaração, atestando que, se vencedora desta licitação, compromete-se a entregar seu objeto 

dentro das condições, quantitativos e especificações e prazos estabelecidos neste Edital e no seu 

Anexo I, sem a necessidade de aquisição de acessórios ou materiais suplementares; 

12) Declaração de disponibilidade da licitante, que, se vencedora, reunirá condições de apresentar a 

documentação técnica, se necessário, para a devida análise pelo Departamento Requisitante. 

6.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a CONTRATADA. 

6.4. Nos valores propostos estarão incluídos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução dos 

serviços.  

6.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.6. Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na apresentação das 

propostas comerciais, bem como justificativas de quaisquer acréscimos ou solicitações de reembolsos e 

indenizações de qualquer natureza. 

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

6.8. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses.  

6.9. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.11. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação final. 

6.12. As propostas registradas NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 

PROPONENTE, visando atender ao princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. Em 

caso de identificação da licitante na proposta registrada, esta será DESCLASSIFICADA. 

6.13. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração, por parte dos contratados, 

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação 

dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6.14. O(A) Agente de Contratação verificará as propostas de preços enviadas, antes da abertura da fase de 

lances, desclassificando, motivadamente, aquelas que apresentem preço ACIMA DO ESTIMADO para a 

contratação. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Agente de Contratação e 

os licitantes. 

7.4. O(A) Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos deste Edital. 

7.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

7.6. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

7.7. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que, somente essas, 

participarão da fase de lances. 

7.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

7.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 

7.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema.  

7.12. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser de 

R$ 0,01 (um centavo), intervalo que poderá ser alterado pelo(a) Agente de Contratação, durante a 

disputa. 

7.13. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

7.14. A presente licitação adotará o modo de disputa “aberto”, no qual os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.14.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

7.14.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

7.14.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação.  

7.14.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 

for de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) Agente de contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
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7.14.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

7.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.18. No caso de desconexão com o(a) Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa 

competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances.  

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Agente de Contratação/Comissão persistir por 

tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo(a) Agente de Contratação/Comissão aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 

2015. 

7.21.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.21.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.21.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.21.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.22.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.22.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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7.22.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

7.22.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

7.22.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

7.22.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

7.22.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

7.22.2.2. empresas brasileiras; 

7.22.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.22.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

7.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o(a) 

Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

7.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

7.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

7.23.4. O(A) Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 

de 24 (vinte e quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.23.5. É facultado ao(à) Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.24. Após a negociação do preço, o(a) Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Agente de Contratação/Comissão verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 4.9. do Edital, especialmente quanto 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
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à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 

8.1.1. Portal da Transparência do Governo Federal, na busca de Pessoa Jurídica 

(https://portaldatransparencia.gov.br/pessoa-juridica/busca/lista?pagina=1&tamanhoPagina=10&);  

8.1.2. Relação de Apenados do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

(https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados);   

8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&ordenarPor=nomeSancionado&direc

ao=asc); e  

8.1.4. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSancionado&direc

ao=asc). 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o(a) Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput).  

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros.  

8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.  

8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

8.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o(a) Agente de Contratação/Comissão verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com este Edital. 

8.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o(a) Agente de 

Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 

e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos. 

8.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

8.6.1. contiver vícios insanáveis; 

8.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de Referência; 

8.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

8.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 

8.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

https://portaldatransparencia.gov.br/pessoa-juridica/busca/lista?pagina=1&tamanhoPagina=10&
https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
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8.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do(a) 

Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 

8.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade 

e sobrepreço considerará o seguinte: 

8.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-

integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

8.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme 

planilha anexa ao Edital; 

8.8.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 

forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

8.8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 

cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor 

da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

8.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

8.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar planilha por ele elaborada, com os 

respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 

seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e 

Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor 

final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço 

global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para 

eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 

aditamento posterior do contrato. 

8.11. Erros no preenchimento da planil a não constituem moti o para a desclassificação da proposta    

planil a poder   ser a ustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

8.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

8.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

8.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 



 

 

 

 
Prefeitura Municipal de Igarapava 
CNPJ nº 45.324.290/0001-67  
Endereço: Rua Dr. Gabriel Vilela, nº 413, Centro, CEP: 14540-000   
Telefone/Whatsapp: (16) 3173-8213  
E-mail: igarapava.lic3@gmail.com 

 
Página 14 | 22 

8.13. Caso o Projeto Básico/Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 

em primeiro lugar deverá apresentá-la, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

licitantes. 

8.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo(a) Agente de Contratação/Comissão, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas 

neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

8.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o(a) Agente de 

Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que 

atenda às especificações constantes no Projeto Básico/Termo de Referência.  

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1. Para habilitação dos licitantes, serão exigidos documentos referentes à habilitação jurídica, técnica, 

fiscal, social, trabalhista e econômico-financeira, necess rios e suficientes para demonstrar a capacidade do 

licitante de realizar o objeto desta licitação. 

9.2. DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

9.2.1. Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, com as respectivas alterações, se 

houver, devidamente registrado e arquivado na repartição competente.  

9.2.2. Poderá ser apresentada somente a última alteração contratual, em atendimento ao subitem 

anterior, desde que esteja devidamente consolidada às demais alterações.  

9.2.3. As empresas consorciadas deverão ter objeto social pertinente e compatível com o objeto 

licitado.   

9.2.3.1. O consórcio entregará, junto com os documentos de habilitação:  

a) o compromisso público ou particular registrado em cartório de constituição de consórcio, 

subscrito pelos consorciados, que discriminará os poderes e encargos de cada consorciado 

e indicará a etapa do objeto a que cada um ficará responsável, com o respectivo percentual 

de participação;  

b) documento com indicação da empresa responsável pelo consórcio, a qual deverá atender 

às condições de liderança, fixadas neste Edital. No consórcio de empresas brasileiras e 

estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, à empresa brasileira. 

9.3. DOCUMENTOS RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:  

9.3.1. Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  

9.3.2. Comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.   

9.3.3. Nos casos em que são dispensadas a inscrição, em razão da natureza da atividade empresarial, 

fica o licitante desobrigado a apresentar o comprovante de inscrição exigido no subitem anterior.  

9.3.4. Certidão Negativa de Débitos Municipais (CNDM), expedida pelo Município do seu domicílio;  
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9.3.5. Certidão Negativa de Débitos Estaduais ou prova de regularidade para com a Fazenda Pública 

Estadual;  

9.3.6. Certidão conjunta negativa de débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

expedida pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e Receita Federal do Brasil;  

9.3.7. Certificado de Regularidade perante a Seguridade Social; 

9.3.8. Certificado de Regularidade (CRF) perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;  

9.3.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho.  

9.4. DOCUMENTOS RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

9.4.1. Certidão Negativa de feitos sobre falência, expedida pelo distribuidor da sede do licitante.  

9.4.1.1. É possível a participação de empresa em Recuperação Judicial, desde que amparada em 

certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta 

econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório, devendo apresentar 

comprovação de que o plano de recuperação foi acolhido na esfera judicial, na forma do artigo 58 da 

Lei Federal nº 11.101/2005.  

9.5. OUTRAS COMPROVAÇÕES: 

9.5.1. O licitante deverá também prestar as seguintes declarações:              

a) Declaração formal do licitante de que atende aos requisitos de habilitação, que cumpre os 

requisitos de participação e de que o declarante responde pela veracidade das informações prestadas, 

na forma da lei (art. 63, I, da LLic); 

b) Declaração formal do licitante afirmando ser Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou 

Equiparado e que cumpra os requisitos estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006, bem como os 

requisitos dispostos nos §§ 1º ao 3º do artigo 4º da LLic, quando se tratar de ME/EPP/EQUIP; 

c) Declaração formal de que o licitante não possui em seu quadro pessoal, menor de dezoito anos, 

empregado ou associado realizando trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e em qualquer trabalho, 

menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, nos termos do 

inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal;   

d) Declaração formal do licitante afirmando não possuir em seu quadro societário servidor público da 

ativa, empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, por força da vedação 

imposta pelo artigo 18, inciso XII, da Lei Federal nº 12.708/2012; 

e) Declaração formal de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme 

inciso IV do artigo 63 da LLic; 

f) Declaração formal de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas, conforme § 1º do artigo 63 da LLic;  

g) Declaração formal do licitante de que vistoriou minuciosamente o(s) local(is) para a prestação dos 

serviços constantes do objeto deste Edital, tomando conhecimento das reais condições de execução 

dos serviços, bem como das informações de todos os dados e elementos necessários à perfeita 

elaboração da proposta comercial; Ou Declaração formal de que tem pleno conhecimento das 

condições e peculiaridades inerentes à natureza do objeto deste Edital, assumindo total 

responsabilidade pela não realização da vistoria, não podendo fazer qualquer questionamento futuro 
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que ensejem avenças técnicas ou financeiras, isentando o Município de Igarapava, de qualquer 

reclamação e/ou reivindicação. (Art. 63 §2, §3 e §4 da LLic). 

9.6. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: 

9.6.1. Os documentos extraídos da Internet ficarão sujeitos à verificação da autenticidade de seus dados 

pela Administração. 

9.6.2. As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento ter-se-ão como válidas 

por 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura das propostas. 

9.6.3. Os modelos das declarações constantes do item 9.5.1 estão disponíveis a todos os licitantes no 

endereço eletrônico: https://igarapava.sislicita.com.br/licitacoes/pesquisa/.  

9.6.4. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados 

em tradução livre. 

9.6.4.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 

no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

9.6.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia 

autenticada ou cópia simples passível de validação online.  

9.6.6. A verificação pelo(a) Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.6.7. A verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao licitante 

vencedor. 

9.6.8. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto Básico/Termo de 

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

9.6.9. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 

exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

9.6.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência (Lei 14.133/21, art. 64), para:  

9.6.10.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

9.6.10.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

9.6.11. Na análise dos documentos de habilitação, o(a) Agente de Contratação/Comissão poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-l es efic cia para fins de  abilitação e 

classificação. 

9.6.12. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o(a) Agente de 

Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital, observado o prazo 

disposto no subitem 8.23.4.  

https://igarapava.sislicita.com.br/licitacoes/pesquisa/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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9.6.13. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao Edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

9.6.14. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

conhecidos após o julgamento. 

10.  DOS RECURSOS 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

10.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

10.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente (artigo 168, da LLic).  

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

10.10. Os autos do processo poderão ter vista franqueada aos interessados por meio de solicitação 

endereçada ao Setor de Protocolo, mediante encaminhamento de protocolo na Plataforma 1Doc, no sítio 

eletrônico (https://igarapava.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5).  

10.11. O objeto do presente certame será adjudicado pelo(a) Agente de Contratação responsável, 

exauridos os recursos administrativos, e será homologado ao licitante classificado em primeiro lugar, 

conforme os termos editalícios/legais, pelo Sr. Prefeito Municipal. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
https://igarapava.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5
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11.  DA CONTRATAÇÃO E RESCISÃO 

11.1. A licitante classificada será convocada para assinatura do contrato respectivo, conforme minuta que 

integra o presente Edital. 

11.2. O contrato deverá ser assinado, de forma digital, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da 

data de convocação para sua assinatura ou do encaminhamento ao adjudicatário. 

11.3. A assinatura física do contrato ocorrerá apenas em casos extremamente excepcionais, na 

impossibilidade de envio do arquivo em sua forma digital. 

11.4. O não atendimento à convocação, ou a recusa de assinatura do contrato, no prazo fixado, implicará a 

decadência do direito à contratação, sujeitando, ainda, a adjudicatária às sanções legais, conforme previsto 

no artigo 155, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

11.5. Havendo recusa ou inércia da adjudicatária em assinar o contrato no prazo estabelecido, é facultado 

à Administração convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação, para fazê-la em 

igual prazo e condições, sem prejuízo da penalização prevista na cláusula nº 16 deste Edital. 

11.6. Não será aceita qualquer modificação de forma, qualidade ou quantidade (supressão ou acréscimo 

do serviço), tampouco será efetuado aditamento de preço referente a qualquer acréscimo ou supressão. 

11.6.1. Qualquer modificação de forma, qualidade ou quantidade (supressão ou acréscimo do serviço) 

poderá ser determinada pelo Município por meio de aditamento, observando-se as disposições do 

Capítulo VII da LLic (artigos 124 a 136).  

11.7. A licitante vencedora deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 

conforme disposto no artigo 92, inciso XVI da Lei nº 14.133/2021. 

11.8. Durante a execução do contrato, a licitante vencedora obrigar-se-á a cumprir todas as normas 

relativas à proteção de dados dispostas na Lei nº 13.709/2018 e suas respectivas especificações 

constantes no instrumento contratual.  

11.9. O licitante vencedor se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital e seus Anexos.  

11.10. O licitante vencedor reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 

138 da LLic e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

12.  DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

12.1. O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação terá como responsáveis os 

servidores formalmente designados no Termo de Referência. 

12.2. Competem ao Gestor e ao Fiscal as atribuições definidas no Decreto Municipal nº 2.820/2024. 

13.  DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

13.1. As obrigações concernentes às partes, CONTRATANTE e CONTRATADO, encontram-se dispostas 

no Termo de Referência (Anexo I), Estudo Técnico Preliminar (Anexo IV) e Minuta de Contrato (Anexo 

V). 

13.2. O CONTRATADO deverá cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, 

para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em 

outras normas específicas. 
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13.3. O Departamento Requisitante, durante a vigência do contrato, solicitará do CONTRATADO o 

comprovante de cumprimento da reserva de cargos a que se refere o item anterior, com a indicação dos 

empregados que preencherem as referidas vagas. 

14.  DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

14.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo(a) Agente de Contratação/Comissão durante o certame; 

14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta, 

em especial quando: 

14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

14.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou 

14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do Edital;  

14.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

14.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação; 

14.1.5. Fraudar a licitação; 

14.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

14.1.6.1. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

14.1.6.2. apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

14.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

14.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

14.2.1. advertência;  

14.2.2. multa; 

14.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 

14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

14.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

14.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado. 

14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, a multa será de 15% 

a 30% do valor do contrato licitado. 

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

14.6. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 

14.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 

observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

14.9. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 02 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir – artigo 158, § 1º, da Lei nº 14.133/2021.  

14.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

14.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.13. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral, à Administração Pública, dos danos causados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5


 

 

 

 
Prefeitura Municipal de Igarapava 
CNPJ nº 45.324.290/0001-67  
Endereço: Rua Dr. Gabriel Vilela, nº 413, Centro, CEP: 14540-000   
Telefone/Whatsapp: (16) 3173-8213  
E-mail: igarapava.lic3@gmail.com 

 
Página 21 | 22 

15.  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido em até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame. 

15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

exclusivamente por meio da plataforma BLL, no seguinte acesso: https://bll.org.br. 

15.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

15.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo(a) 

Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.  

15.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

16.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo(a) 

Agente de Contratação/ Comissão. 

16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública, observarão o horário 

de Brasília - DF. 

16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação.  

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

16.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico https://igarapava.sislicita.com.br/licitacoes/pesquisa/;  

16.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

16.11.1. ANEXO I – Termo de Referência; 

16.11.2. ANEXO II – Planilha Orçamentária; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://igarapava.sislicita.com.br/licitacoes/pesquisa/
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16.11.3. ANEXO III – Modelo de Declarações; 

16.11.4. ANEXO IV – Estudo Técnico Preliminar; 

16.11.5. ANEXO V – Minuta de Termo de Contrato. 

Igarapava, 02 de maio de 2024. 

 

 

JOSE RICARDO RODRIGUES MATTAR 
PREFEITO MUNICIPAL 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

ÓRGÃO SOLICITANTE 
FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE E DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

 
 
 1. OBJETO  

O presente Termo de Referência tem a finalidade de solicitar a abertura de processo de 
licitação, conforme Artigo 6, inciso XLI, da Lei 14.133/2021 “modalidade de licitação 

obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá 
ser o de menor preço ou o de maior desconto”, para contratação de  empresas, para aquisição, 
com entrega parcelada, de Gêneros Alimentícios – FRUTAS e LEGUMES, conforme 
especificações, condições, quantidades e exigências estabelecidas no presente Termo de 
Referência, anexo ao Edital.  

2. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

ITEM 
CÓDIGO 
FIORILLI DESCRIÇÃO 

UNIDADE DE 
MEDIDA QUANTIDADE 

01 947.002.138

ABACATE: Fruto de boa qualidade, 
peso médio por unidade de 500g. 
Fruta com casca lisa, verde in natura, 
apresentando grau de maturação que 
suporte a manipulação, o transporte e 
a conservação em condições 
adequadas para o consumo. Não 
deverá apresentar danos de origem 
física, mecânica ou biológica que 
afete a sua aparência; a polpa deverá 
se apresentar intacta e firme. Deverão 
ser acondicionados com caixa plástica 
limpa (lavada e higienizada a cada 
uso) e paletizável. 

PEÇA 4.872

02 007.030.005

ABÓBORA JAPONESA: tipo 
cabotiá: Abóbora (japonesa); de boa 
qualidade; tamanho e coloração 
uniformes; isenta de enfermidades, 
material terroso e umidade externa 
anormal; sem danos físicos ou 
mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte; peso aproximado de 1,5 
kg/ peça. Tamanho médio e uniforme. 
Deverão ser acondicionados com 
caixa plástica limpa (lavada e 
higienizada a cada uso) e paletizável.

PEÇA 2.436

03 007.012.013

BANANA PRATA: peso médio 
140g oriundo de plantas sadias, 
destinado ao consumo “in natura”,
devendo se apresentar fresca, ter 
atingido o grau máximo de tamanho, 

KG 7.308
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aroma, cor e sabor próprios da 
variedade, apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o transporte, 
conservando se em condições 
adequadas para o consumo imediato. 
Não estarem danificadas por 
quaisquer lesões de origem mecânica 
ou por insetos afetando sua aparência, 
não conter substância terrosa, 
sujidades ou corpos estranhos 
aderentes à superfície da casca, 
estarem isentos de umidade externa 
anormal, aroma e sabor estranhos, 
estarem livres de resíduos de 
fertilizantes. Tamanho médio e 
uniforme. Deverão ser 
acondicionados com caixa plástica 
limpa (lavada e higienizada a cada 
uso) e paletizável.

04 007.014.003

BATATA: Beneficiada Lisa Extra; 
tubérculo de qualidade e sem 
defeitos, suficientemente 
desenvolvidos, com aspecto, aroma e 
sabor típicos da variedade, 
beneficiada e classificada com 
uniformidade no tamanho e cor, ser 
de colheita recente, isentas de 
rachaduras, perfurações, cortes ou 
lesões mecânicas ou provocadas por 
pragas ou doenças. Deve estar livre 
de sujidades, terra e resíduos de 
fertilizantes aderentes à casca, não 
podendo apresentar odores e sabores 
estranhos. Sua polpa deverá estar 
intacta e na cor característica. Quanto 
às características microbiológicas 
deve obedecer a legislação vigente. 
Tamanho médio e uniforme. Deverão 
ser acondicionados sacos próprios 
para alimentos, limpos, pesando 50kg 
cada.   

KG 6.090

05 007.014.002

BETERRABA: Tubérculo de 
elevada qualidade e sem defeitos, 
suficientemente desenvolvidos, com  
aspecto, aroma e sabor típicos da 
variedade e uniformidade no tamanho 
e cor. Não são permitidas rachaduras, 
perfurações e cortes. Os tubérculos 
próprios para o consumo devem 
proceder de espécimes vegetais 

KG 2.436
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genuínos e sãos, e satisfazer às 
seguintes condições mínimas: serem 
de colheita recente; serem 
suficientemente desenvolvidos, com 
tamanho, aroma, sabor e cor próprios 
da espécie; não estarem danificados 
por quaisquer lesões de origem 
mecânica que afetem sua aparência; 
estarem livres de enfermidades; 
estarem livres de terra aderente à 
casca; estarem isentos de umidade 
externa anormal, odor e sabor 
estranhos; estarem livres de resíduos 
de fertilizantes, a polpa deverá estar 
intacta e limpa; quanto às 
características microbiológicas, os 
tubérculos deverão obedecer à 
legislação vigente. Não deverá 
apresentar sujidades, parasitos e 
larvas.Tamanho médio e 
uniforme.Deverão ser acondicionados 
com caixa plástica limpa (lavada e 
higienizada a cada uso) e paletizável. 
Conter 22kg do produto por caixa.

06 007.000.358

BRÓCOLIS: Tipo ramoso, in natura. 
Tamanho e coloração uniforme verde 
escuro, folhas firmes sem áreas 
amareladas e intacta, tamanho de 
aproximadamente de 20 cm de 
diâmetro; isento de enfermidade, 
material terroso e umidade externa 
anormal; resíduos de fertilizantes, 
sujidades, parasitas e larvas; sem 
danos físicos e mecânicos oriundos 
do manuseio e transporte; produto 
sujeito a verificação no ato da entrega 
aos procedimentos administrativos 
determinados pela ANVISA. A peça 
deve pesar aproximadamente 400 
gramas. Deverão ser acondicionados 
com caixa plástica limpa (lavada e 
higienizada a cada uso) e paletizável.

PEÇA 4.872

07 007.014.001

CENOURA: cenoura extra A; 
Categoria I, grupo – Nantes ou 
Brasília, classe 22, Raiz de elevada 
qualidade e sem defeitos, 
suficientemente desenvolvidos, com 
aspecto, aroma e sabor típicos da 
variedade e uniformidade no tamanho 
e cor. Não são permitidos defeitos 
graves como: podridão mole, 

KG 2.436
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podridão seca, deformação, murcha, 
ombro verde e roxo, rachaduras, 
perfurações e cortes. Os tubérculos 
próprios para o consumo devem 
proceder de espécimes vegetais 
genuínos e sãos, serem de colheita 
recente; não estarem danificados por 
quaisquer lesões de origem mecânica 
que afetem sua aparência; estarem 
livres de enfermidades; estarem livres 
de terra aderente à casca; estarem 
isentos de umidade externa anormal, 
odor e sabor estranhos; de resíduos de 
fertilizantes, a polpa deverá estar 
intacta e limpa. Quanto às 
características Microbiológicas os 
tubérculos devem obedecer aos 
padrões da ANVISA. Quanto às 
características microscópicas não 
deverá apresentar sujidades, parasitos 
e larvas.Tamanho médio e 
uniforme.Deverão ser acondicionados 
com caixa plástica limpa (lavada e 
higienizada a cada uso) e paletizável. 
Conter 18kg do produto por caixa.

08 007.012.023

LARANJA TIPO PERA: Extra A- 
Procedente de planta sadia, destinado 
ao consumo “in natura”, devendo se
apresentar fresca tiver atingido o grau 
ideal no tamanho, aroma, cor e sabor 
próprios da variedade, Grau de 
maturação tal que lhe permita 
suportar a  manipulação, o transporte 
e a conservação em condições 
adequadas para o consumo mediato e 
imediato. Não estarem danificadas 
por quaisquer lesões de origem 
mecânica ou por insetos que afetem 
suas características, não conter 
substância terrosa, sujidades, 
produtos químicos ou corpos 
estranhos aderentes, Sem aroma e 
sabor estranhos. Tamanho médio e 
uniforme. Obedecer a padrões da 
ANVISA. Tamanho médio e 
uniforme. Deverão ser 
acondicionados com caixa plástica 
limpa (lavada e higienizada a cada 
uso) e paletizável.

KG 7.308

09 007.000.305
MAMÃO TIPO FORMOSA:
subgrupo 4, classe M (peso de 1,5 a 

PEÇA 4.872



PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA
FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 

RUA ÂNGELO COLMANETTI, Nº 151 VILA MARILENE 
(16) 3172-2086 

fundosocialigarapava@gmail.com 
 

 

1,8kg cada fruto). Procedente de 
planta sadia, destinado ao consumo 
“in natura”, devendo se apresentar
fresca, ter atingido o grau ideal de 
tamanho, aroma, cor e sabor próprios 
da variedade, apresentar grau de 
maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o transporte e 
a conservação em condições 
adequadas para o consumo mediato e 
imediato. Não estarem danificadas 
por quaisquer lesões de origem 
mecânica, por insetos e doenças que 
afetem suas características, não 
conter substância terrosa, sujidades, 
produtos químicos ou corpos 
estranhos aderentes à superfície da 
casca. Sem umidade externa anormal, 
aroma e sabor estranhos. Tamanho 
médio e uniforme. Obedecer a 
padrões ANVISA. Tamanho médio e 
uniforme. Deverão ser 
acondicionados com caixa plástica 
limpa (lavada e higienizada a cada 
uso) e paletizável.

10 007.012.029

MELANCIA COMUM EXTRA: 
Peso médio 8 a 10 kg redonda ou  
comprida. Fruto sadio, destinado ao 
consumo "in natura", devendo se 
apresentar fresca tiver atingido o grau 
ideal de tamanho, aroma, cor e sabor 
próprios da variedade, grau de 
maturação qual lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte, 
conservando-seem condições 
adequadas para consumo mediato e 
imediato. Não serão aceitos frutos 
com defeito grave como: sem 
pedúnculo, imaturo, dano profundo, 
podridão, passado, amassado, oco 
(abertura maior que 1 cm, alteração 
da polpa e cascuda. Não apresentarem 
lesões de origem mecânica ou 
provocadas por insetos afetando sua 
aparência, não conter substancia 
terrosa, sujidade ou corpos estranhos 
aderentes á superfície da casca, aroma 
e sabor estranhos, estarem livres de 
resíduos de fertilizantes. Padrões da 
ANVISA. Tamanhos médio e 
uniforme. Deverão ser
acondicionados com caixa plástica 

PEÇA 2.436
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limpa (lavada e higienizada a cada 
uso) e paletizável.

11 947.002.140

REPOLHO LISO EXTRA: 
Hortaliças de elevada qualidade, 
suficientemente desenvolvidas, 
compactas e firmes. É indispensável 
uniformidade na coloração, tamanho 
e conformação. Próprias para o 
consumo, devendo ser procedentes de 
culturas sadias, serem de colheita 
recente, apresentando grau ideal no 
desenvolvimento do tamanho, aroma, 
cor e sabor que são próprios da 
variedade. Estarem livres de terra, 
resíduo de fertilizantes ou produtos 
químicos aderente nas folhas. Isentas 
de umidade externa anormal, odor e 
sabor estranho. Características 
microbiológicas: conforme legislação 
vigente. Ausência de sujidades, 
parasitas e larvas. Tamanho médio e 
uniforme.  Deverão ser acondicionada 
com caixa plástica limpa (lavada e 
higienizada a cada uso) e paletizável.

PEÇA 2.436

3. PRAZO DO CONTRATO 

3.1 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da 
assinatura do contrato e com possibilidade de prorrogação. 

4. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

4.1 JUSTIFICATIVA QUALITATIVA: A aquisição dos itens discriminados neste Termo de 
Referência é necessária tendo em vista atender a população carente que necessita das 
FRUTAS  e LEGUMES. Através deste, pretende-se adquirir produtos de qualidade que 
possibilitem atender da melhor forma os indivíduos, garantindo uma dieta mais adequada para 
os atendidos pela Saúde, que possuem patologias específicas e aos indivíduos em situação de 
vulnerabilidade social. A aquisição será para durante doze meses. São atendidos pelo Fundo 
Social de Solidariedade cerca de 250 pessoas mensalmente, por meio de cadastros sociais, e 
pelo Departamento de Saúde cerca de 40 pessoas, aos que possuem certas patologias 
específicas, que requer uma alimentação balanceada. 
 
4.2 JUSTIFICATIVA DE QUANTITATIVO: Para atender a demanda, considerando que cada 
cesta é composta pelos seguintes itens: 

 ABACATE: 02 PEÇAS 

 ABÓBORA: 01 PEÇA 

 BANANA PRATA: 3KG 

 BATATA: 2,5KG 

 BETERRABA: 1KG
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 BRÓCOLIS: 02 PEÇAS 

 CENOURA: 1KG 

 LARANJA: 3KG 

 MAMÃO FORMOSA: 02 PEÇAS 

 MELANCIA: 01 PEÇA 

 REPOLHO LISO: 01 PEÇA 
 
Considerando que a demanda do Fundo Social de Solidariedade é de cerca de 250 cestas de 
FRUTAS e LEGUMES mensais, e do Departamento de Saúde cerca de 40 cestas, serão 
necessários para atender durante doze meses, somando os dois departamentos: 4.872 peças de 
abacate, 2.436 peças de abóbora japonesa, 7.308 kg de banana prata, 6.090 kg de batata, 2.436 
kg de beterraba, 4.872 peças de brócolis, 2.436 kg de cenoura, 7.308 kg de laranja, 4.872 
peças de mamão formosa, 2.436 peças de melancia e 2.436 peças de repolho. A quantidade de 
cestas utilizadas se baseia nos atendimentos dos meses anteriores. 
5. MODO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. A entrega do objeto licitatório será parcelada, mediante a expedição de solicitação de 
fornecimento pelos Setores Competentes. As quantidades são estimadas pelo período de 12 
(doze) meses, contando a partir da data de assinatura do contrato.  
 
5.2. Os Gêneros Alimentícios – FRUTAS e LEGUMES deverão ser entregues somente mediante 
requisição oficial prévia autorizada, encaminhada pelo Departamento requisitante deste 
Município, (não sendo aceitos, sob qualquer hipótese, precipuamente para fins de pagamento, 
gêneros alimentícios entregues e não requisitados).  
 
5.3. Após o envio da solicitação formal via e-mail, o produto deverá ser entregue dentro do prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis.  
 
5.4. Os produtos deverão estar em perfeito estado, maduros e sem sinais de apodrecimento e 
transportados em veículo adequado, assegurando que o produto se mantenha intacto durante o 
transporte.  
 
5.5. O transporte dos produtos por veículos até o local designado deverá obedecer rigorosamente 
às normas sanitárias vigentes para cada item licitado, em especial do Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento, Ministério da Saúde e ANVISA.  
 
5.6. O entregador e seu ajudante devem estar devidamente uniformizados para a entrega na 
unidade (calça comprida, sapato fechado e touca ou boné), sem adornos e atendendo a todas as 
disposições legais pertinentes.  
 
5.7. Deverão ser atendidas pela empresa a ser contratada além das determinações da fiscalização 
desta Prefeitura, todas as prescrições que por circunstância da lei devam ser acatadas.  
 
5.8. O transporte e a descarga do produto no local designado pela CONTRATANTE e os custos 
com embalagem e armazenamento até o local de entrega, ocorrerão por conta da 
CONTRATADA, sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente. 
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5.9. A entrega do objeto será realizada no Fundo Social de Solidariedade, no seguinte endereço: 
Rua Ângelo Colmanetti, nº 151, e no Departamento de Saúde (Vigilância Epidemiológica), no 
seguinte endereço: Rua Saldanha Marinho, nº 930, em caso de mudança, o novo endereço será 
previamente informado pelos responsáveis. No Fundo Social, os dias e horários de recebimento 
não extrapolarão: segunda-feira a sexta-feira, das 08 horas às 16 horas. No Departamento de 
Saúde (Vigilância Epidemiológica), os dias e horários de recebimento não extrapolarão: 
segunda-feira a sexta-feira, das 08 horas às 16 horas.  
 
5.10. Não poderá ser repassada a responsabilidade da execução do objeto a terceiros, sendo 
totalmente responsabilidade do fornecedor no decorrer da vigência do contrato.  
6. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS 
 

6.1. Servidores (as) designados para ser FISCAL à frente do Contrato, oriundo do Processo de 
licitação, serão a servidora Valda Helena Basso, inscrita no CPF sob o nº 101.604.108-00 e o 
servidor Gabriel Geraldo de Carvalho Gomes, inscrito no CPF sob o nº 369.550.488-99, lotada 
respectivamente, no Departamento de Saúde e Departamento de Engenharia.  

6.2. O(a) GESTOR(a) do contrato será o(a) servidor(a):  Luiz Carlos Vergara Pereira, inscrito no 
CPF sob o nº 038.109.908-33 e a servidora Maria da Glória Fontana, inscrita no CPF sob o nº  
043.195.878-55. 

6.3. A CONTRATADA designará formalmente preposto que se responsabilizará pela perfeita 
execução do contrato. 

6.4. O(s) fornecedor(es) estarão sujeito à fiscalização do produto no ato da entrega e 
posteriormente, reservando-se a CONTRATANTE, através do responsável, o direito de não 
receber o produto, caso o mesmo não se encontre em condições satisfatórias ou no caso de o 
produto não ser de primeira qualidade. 

6.5. Para todos os produtos, considerar que o peso, a unidade, a quantidade e a qualidade cotada 
são pré-requisitos para o recebimento. 

6.6. Os itens objeto da licitação devem atender aos padrões de qualidade estabelecidos pelos 
órgãos competentes e deverão estar comprovadamente dentro das especificações das normas 
técnicas vigentes pertinentes ao produto, em conformidade com o Ministério da Saúde, a 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), o Ministério da Agricultura Pecuária e 
Abastecimento (MAPA), o Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 
Industrial (Inmetro) e outros órgãos cuja legislação incida sobre o produto. 

6.7. No ato da entrega a embalagem do produto deverá ser a original e estar intacta. Não será 
recebido aquele em que a embalagem estiver danificada. 

6.8. Caso o produto seja entregue em desacordo com os requisitos estabelecidos pela 
CONTRATANTE, ou em quantidade inferior ao estabelecido, a empresa deverá substituí-lo ou 
complementá-lo no prazo máximo 03 (três) dias, contados da respectiva notificação pela 
CONTRANTANTE. As entregas poderão eventualmente ser suspensas ou alteradas, a critério 
desta Prefeitura Municipal. 

6.9. O recebimento será efetivado nos seguintes termos: 

a) PROVISORIAMENTE: No momento da entrega a Administração efetuará o 
RECEBIMENTO PROVISÓRIO, para efeitos de posterior verificação da conformidade do 
objeto e consequente juízo de aceitação, nos termos do art. 140, inciso II, alínea “a”, da Lei 
14.133/2021; 

b) DEFINITIVAMENTE: A Administração emitirá o RECEBIMENTO DEFINITIVO 
numprazo máximo de 05 dias, prorrogáveis por mais 02 dias, contados da data do 
recebimentoprovisório, nos termos do art. 140, inciso II, alínea “b”, da Lei 14.133/2021.
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§1° O recebimento do objeto pela Administração será sempre considerado PROVISÓRIO, 
mesmo que o seu agente emita recibo ou aceite a Nota Fiscal, sendo considerado 
DEFINITIVO o recebimento tão somente após a emissão do regular Recebimento Definitivo. 

§2° Expirado o prazo previsto na alínea “b)”, sem manifestação do CONTRATANTE 

reputar-se-á realizado o Recebimento Definitivo (tacitamente). 

§3° O recebimento do objeto será efetuado por servidor indicado pela Prefeitura Municipal de 
Igarapava, o qual poderá, junto à CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou 
irregularidades que forem verificadas na entrega dos materiais ou até mesmo solicitar a 
respectiva substituição por outros novos, quando necessário. Caso o objeto seja rejeitado pela 
Administração, a CONTRATADA terá o prazo de 03 (três) dias corridos para substituir o 
mesmo, contados da notificação da CONTRATADA, sob pena de incorrer em inexecução 
contratual. 

§4° Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA o transporte do objeto ao local 
indicado para a sua entrega, não sendo a CONTRATANTE responsável pelo fornecimento de 
mão de obra para viabilizar o transporte do objeto. 

6.10. O recebimento do objeto será efetuado por servidor indicado pela Prefeitura Municipal de 
Igarapava/SP, o qual aferirá a sua conformidade com as especificações constantes neste Termo 
de Referência, podendo, quando necessário, solicitar junto à CONTRATADA a correção de 
eventuais irregularidades que forem verificadas na entrega dos produtos, ou até mesmo solicitar 
a respectiva substituição por outro. 

6.11. Recebido o objeto, nos termos dos subitens “a” e “b”, se a qualquer tempo durante a sua 
utilização normal vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á a 
imediata notificação da CONTRATADA para efetuar a substituição do mesmo. 

6.12. Se posterior à entrega algum produto apresentar irregularidade, a CONTRATANTE poderá 
enviar a um laboratório de sua escolha, uma amostra para elaboração de laudos bromatológicos, 
físico-químico, bacteriológico e microscópico conclusivos, para verificação da qualidade e 
obtenção de comprovação de que o objeto se identifica com aqueles apresentados na proposta, 
sendo que, neste caso, as despesas correrão por conta da empresa CONTRATADA. A Prefeitura 
CONTRATANTE o fará quando, no curso da execução contratual, for encontrada qualidade do 
produto fornecido diferente daquelas especificadas por ocasião da assinatura do contrato, cujas 
características contrariem as definidas neste Termo. 

6.13. Fica reservado a esta Administração em qualquer fase do certame, o direito de solicitar 
amostras para realizações de testes que comprovem a qualidade do produto cotado. Para tanto, o 
produto será submetido a análises técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes de 
que o produto considerado insatisfatório em qualquer das análises será automaticamente 
recusado, devendo ser, imediatamente, substituído. 

6.14. A empresa vencedora do certame obriga-se a fornecer o objeto a que se refere este Termo 
de Referência de acordo estritamente com as especificações aqui descritas, sendo de sua inteira 
responsabilidade a substituição do mesmo quando constatado no seu recebimento não estar em 
conformidade com as referidas especificações. 

6.15. Durante o período do contrato, a Prefeitura CONTRATANTE poderá requerer do 
município sede da licitante, informações relacionadas ao Alvará de Funcionamento, bem como 
Atestados de Vistoria realizados pela Vigilância Sanitária local. Caso o órgão fiscalizador 
encontre irregularidades, serão adotadas providências para a rescisão contratual. 

6.16. As despesas decorrentes de frete e transporte, descarregamento do produto no local 
designado, e quaisquer outras despesas adicionais que incidam direta e indiretamente sobre a 
perfeita e integral execução do objeto a ser contratado, correrão por conta e risco exclusivo da
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CONTRATADA, sem a inclusão posterior de qualquer custo adicional, além daqueles 
apresentados na proposta de preços. 

 

7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

 

7.1. O pagamento será efetuado em 30 dias corridos, após a entrega da Nota Fiscal eletrônica 
em original ou Nota Fiscal/Fatura em primeira via original emitida pela própria 
CONTRATADA endereçada à Prefeitura Municipal de Igarapava/SP contendo 
obrigatoriamente o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e 
das propostas de preços, número do certame e do contrato, bem como da Nota de Empenho, 
não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs; 

7.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 
competente do Departamento de Finanças do Município de Igarapava/SP, condicionado este 
ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação à efetiva 
execução do objeto desta licitação; 

7.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para à 
parte CONTRATANTE a título de atualização monetária, juros ou de qualquer maneira 
readequação dos valores apresentados; 

7.4. Se, por qualquer motivo alheio à vontade da CONTRATANTE, for paralisada a prestação 
do fornecimento dos produtos, o período correspondente não gerará obrigação de pagamento; 

7.5. No caso de pendência de liquidação de obrigações pela CONTRATADA, em virtude de 
penalidade devidamente imposta, a Contratante poderá descontar de eventuais faturas devidas 
ou ainda, quando for o caso cobrado judicialmente; 

7.6. Cada pagamento somente será efetuado após a respectiva comprovação pela 
CONTRATADA de que se encontra em dia com suas obrigações para com o sistema social, 
mediante apresentação de comprovante de regularidade (certidão negativa) perante as Fazenda 
Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede licitante, e comprovante de regularidade 
(certidão negativa) perante a Seguridade Social (INSS), perante o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviços (FGTS) e Justiça do Trabalho., mediante apresentação das respectivas 
certidões negativas. 

8. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1. A presente aquisição será realizada através de Licitação, na modalidade Pregão,  
conforme Artigo 6, inciso XLI, da Lei 14.133/2021 “modalidade de licitação 

obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de 

julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto”, para 
contratação de empresa, para fornecimento de gêneros alimentícios de forma parcelada, 
conforme condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas neste instrumento. 

8.2. É requisito para esta contratação a comprovação das habilitações jurídica, fiscal, social, 
trabalhista e financeira que serão aferidas mediante a verificação dos seguintes documentos:
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a) inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

c) regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

d) regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei; 

e) regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

f) cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal “... proibição  
de trabalho noturno, perigoso ou insalubre, aos menores de dezoito anos e de 
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de quatorze anos.” 

g) Os documentos referidos nos itens imediatamente anteriores poderão ser substituídos ou 
supridos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, 
inclusive por meio eletrônico; 

h) certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

i) alvará sanitário para funcionamento emitido pela Vigilância Sanitária 

Municipal/Estadual. 

j) Cetidão negativa de débitos municipais (CNDM) 

8.3. A CONTRATADA deverá adotar as práticas de sustentabilidade na execução do contrato, 
quando couber. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

9.1. Atender prontamente a quaisquer exigências da administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação. 

9.2. Substituir, as suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com 
avarias. 

9.3. Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação. 

9.4. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

9.5. Responsabilizar pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

9.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme 
dispõe a Lei Federal n°. 14.133/2021. 

9.7. A CONTRATADA será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, 
portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto 
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do contrato. 

9.8. Substituir quaisquer gêneros alimentícios que não esteja dentro do padrão de qualidade, 
em bom estado de conservação, que não esteja em conformidade com as especificações da 
proposta apresentada. 

9.9. Responsabilizar-se pelo custeio das despesas referente a embalagem e transporte para a 
entrega dos produtos no local indicado pela CONTRATADA. 

9.10. Não efetuar a subcontratação a terceiros de quaisquer obrigações a que está obrigada. 

9.11. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, pela entrega e descarregado dos produtos e quaisquer 
outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. A eventual inadimplência da 
CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à 
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
contrato ou restringir sua execução. 

10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

10.1. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, para 
fins de aceitação e recebimentos definitivos. 

10.2. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas. 

10.3. Proporcionar todas as facilidades visando à boa execução do objeto do contrato. 

10.4. Receber os produtos, nos termos, prazos, condições e especificações estabelecidas no 
Termo de Referência. 

10.5. Aplicar à CONTRATADA as penalidades depois de constantes às irregularidades, 
garantindo o contraditório e ampla defesa. 

10.6. Fornecer à CONTRATADA todas as informações, esclarecimentos, documentos e 
demais condições necessárias à execução do contrato. 

10.7. Notificar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidade 
constantes na execução do contrato, para que sejam adotadas as medidas corretivas 
necessárias. 

10.8. Rejeitar, no todo ou em parte, os alimentos objeto do presente Termo entregues que 
estejam em desacordo com as obrigações assumidas pelo fornecedor; 

10.9. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 
servidor especialmente designado. 

11. SANÇÕES E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS: 

11.1. A CONTRATADA estará sujeita às penalidades por inexecução total ou parcial do 
Termo Contratual, garantidos a ampla defesa e o contraditório de acordo com as disposições 
legais vigentes e ficará sujeito as seguintes sanções: 

11.2. Advertência; 

11.3. Multa, na seguinte forma: 

11.3.1. Verificando-se o não cumprimento de exigências previamente formuladas pela 
fiscalização, ou de outras quaisquer disposições do contrato, o Município de Igarapava/SP 
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poderá, através de comunicações escritas e sem prejuízo da rescisão, aplicar à contratada a 
multa, equivalente a: 

a) De 1% (um por cento) sobre o valor total do CONTRATO ou do item da mesma, nesse 
último caso quando a licitação tenha sido julgada e adjudicada por item, considerando, para 
fins de cálculo do valor da multa, somente a parcela do CONTRATO ou do item da mesma 
inadimplida, por dia de atraso no cumprimento de quaisquer de suas obrigações previstas no 
CONTRATO, durante o período de 30 (trinta) dias, sendo aplicado em dobro findo este prazo; 

b) De 5% (cinco por cento) sobre o valor total do CONTRATO ou do item da mesma, nesse 
último caso quando a licitação tenha sido julgada e adjudicada por item, considerando, para 
fins de cálculo do valor da multa, somente a parcela do CONTRATO ou do item da mesma 
inadimplida, por infração a qualquer cláusula ou condição do CONTRATO, e aplicada em 
dobro na sua reincidência; 

c) De 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO, no caso de recusa injustificada 
do licitante adjudicatário em firmar o CONTRATO ou em aceitar ou em retirar o instrumento 
equivalente, ou deixar de apresentar os documentos exigidos para sua celebração, conforme o 
caso, no prazo e condições estabelecidas; 

11.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo de até 02 (dois) anos. 

11.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação. 

11.5.1. A reabilitação será realizada perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a 
qual será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração dos prejuízos, após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

11.6. As sanções previstas nos subitens “11.2”, “11.4” e “11.5” deste item poderão ser 
aplicadas juntamente com a do subitem “11.3”, facultada a defesa prévia da interessada, no 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

11.7. Se o atraso no cumprimento de prazo estipulado acima ultrapassar 30 (trinta) dias, o 
Município de Igarapava/SP poderá optar pela rescisão do contrato nos termos legais, tudo sem 
prejuízo da aplicação das demais sanções previstas neste contrato. 

11.8. As multas não são compensatórias e não excluem as perdas e danos resultantes. 

12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

12.1. As proponentes deverão apresentar cópia do Alvará de Vigilância Sanitária atualizado, 
sendo esse requisito mínimo de qualidade higiênico-sanitária para a comercialização de 
gêneros alimentícios. 

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

13.1.  Os recursos financeiros para Contratação serão supridos pela seguinte Ficha 
Orçamentária: 

Fundo Social de Solidariedade: 

069           3 3 90 32 00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRA 

     0 01 00 510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 
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]

Departamento de Saúde (Vigilância Epidemiológica): 

156      3 3 90 30 00 MATERIAL DE CONSUMO 

      0 01 00   310 000 SAÚDE-GERAL 

 

  

Igarapava, 22 de Março de 2024. 

 

                 Luiz Carlos Vergara Pereira                               Maria da Glória Fontana 

             Diretor do Departamento de Saúde                                 Chefe de Setor 

                      Gestor do Contrato                                               Gestora do Contrato 

 

               Valda Helena Basso                                 Gabriel Geraldo de Carvalho Gomes 

  Chefia de Setor Vigilância Epidemiológica              Engenheiro Agrônomo (chefe de setor)  

              Fiscal do Contrato                                                     Fiscal do Contrato 

     

Assinado digitalmente por
MARIA DA GLÓRIA FONTANA
Papel: Parte
(CPF 043.195.878-55)
Data: 22/03/2024 16:51:11 -
03:00

Assinado digitalmente por
VALDA HELENA BASSO
Papel: Parte
(CPF 101.604.108-00)
Data: 23/03/2024 19:43:17 -
03:00

Assinado digitalmente por LUIZ
CARLOS VERGARA PEREIRA
Papel: Parte
(CPF 038.109.908-33)
Data: 25/03/2024 11:53:32 -
03:00

Assinado digitalmente por
GABRIEL GERALDO DE
CARVALHO GOMES
Papel: Parte
(CPF 369.550.488-99)
Data: 25/03/2024 17:03:30 -03:00

Assinado digitalmente por
SANDRA MARCELO DE SOUZA
PAULA
Papel: Parte
(CPF 196.282.988-01)
Data: 10/04/2024 21:27:32 -03:00
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EXCLUSIVO – ME, EPP E EQUIPARADAS 

Item Descrição do Produto Qte Unid. Valor Unit. Valor Total 

1 

ABACATE 
fruto de boa qualidade, peso médio por 
unidade de 500g. Fruta com casca lisa, 
verde in natura, apresentando grau de 
maturação que suporte a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo. Não deverá 
apresentar danos de origem física, 
mecânica ou biológica que afete a sua 
aparência; a polpa deverá se apresentar 
intacta e firme. Deverão ser 
acondicionados com caixa plástica limpa 
(lavada e higienizada a cada uso) e 
paletizável. 
 

4872 PÇ 3,53 17.198,16 

EXCLUSIVO – ME, EPP E EQUIPARADAS 

Item Descrição do Produto Qte Unid. Valor Unit. Valor Total 

2 

ABOBORA JAPONESA 
tipo cabotiá: Abóbora (japonesa); de boa 
qualidade; tamanho e coloração uniformes; 
isenta de enfermidades, material terroso e 
umidade externa anormal; sem danos 
físicos ou mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte; peso aproximado 
de 1,5 kg/ peça. Tamanho médio e 
uniforme. Deverão ser acondicionados 
com caixa plástica limpa (lavada e 
higienizada a cada uso) e paletizável. 
 

2436 PC 3,74 9.110,64 

EXCLUSIVO – ME, EPP E EQUIPARADAS 

Item Descrição do Produto Qte Unid. Valor Unit. Valor Total 

3 

BANANA PRATA 
peso médio 140g oriundo de plantas 
sadias, destinado 
  
ao consumo “in natura”, devendo se 
apresentar fresca, ter atingido o grau 
máximo de tamanho, aroma, cor e sabor 
próprios da variedade, apresentando grau 

7308 KG 3,85 28.135,80 
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de maturação tal que lhe permita suportar 
a manipulação, o transporte, conservando 
se em condições adequadas para o 
consumo mediato e imediato. Não estarem 
danificadas por quaisquer lesões de 
origem mecânica ou por insetos afetando 
sua aparência, não conter substância 
terrosa, sujidades ou corpos estranhos 
aderentes à superfície da casca, estarem 
isentos de umidade externa anormal, 
aroma e sabor estranhos, estarem livres 
de resíduos de fertilizantes. Tamanho 
médio e uniforme. Tamanho médio e 
uniforme. Deverão ser acondicionados 
com caixa plástica limpa (lavada e 
higienizada a cada uso) e paletizável. 
 

EXCLUSIVO – ME, EPP E EQUIPARADAS 

Item Descrição do Produto Qte Unid. Valor Unit. Valor Total 

4 

BATATA 
Batata: Beneficiada Lisa Extra; tubérculo 
de qualidade e sem defeitos, 
suficientemente desenvolvidos, com 
aspecto, aroma e sabor típicos da 
variedade, beneficiada e classificada com 
uniformidade no tamanho e cor, ser de 
colheita recente, isentas de rachaduras, 
perfurações, cortes ou lesões mecânicas 
ou provocadas por pragas ou doenças. 
Deve estar livre de sujidades, terra e 
resíduos de fertilizantes aderentes à 
casca, não podendo apresentar odores e 
sabores estranhos. Sua polpa deverá estar 
intacta e na cor característica. Quanto às 
características microbiológicas deve 
obedecer a legislação vigente. Tamanho 
médio e uniforme. Deverão ser 
acondicionados sacos próprios para 
alimentos, limpos, pesando 50kg cada.    
 

6090 KG 4,24 25.821,60 

EXCLUSIVO – ME, EPP E EQUIPARADAS 

Item Descrição do Produto Qte Unid. Valor Unit. Valor Total 

5 

BETERRABA EXTRA A 
Beterraba Extra A: Tubérculo de elevada 
qualidade e sem defeitos, suficientemente 
desenvolvidos, com aspecto, aroma e 

2436 KG 4,59 11.181,24 
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sabor típicos da variedade e uniformidade 
no tamanho e cor. Não são permitidas 
rachaduras, perfurações e cortes. Os 
tubérculos próprios para o consumo devem 
proceder de espécimes vegetais genuínos 
e sãos, e satisfazer às seguintes 
condições mínimas: serem de colheita 
recente; serem suficientemente 
desenvolvidos, com tamanho, aroma, 
sabor e cor próprios da espécie; não 
estarem danificados por quaisquer lesões 
de origem mecânica que afetem sua 
aparência; estarem livres de enfermidades; 
estarem livres de terra aderente à casca; 
estarem isentos de umidade externa 
anormal, odor e sabor estranhos; estarem 
livres de resíduos de fertilizantes, a polpa 
deverá estar intacta e limpa; quanto às 
características microbiológicas, os 
tubérculos deverão obedecer à legislação 
vigente. Não deverá apresentar sujidades, 
parasitos e larvas.Tamanho médio e 
uniforme.Deverão ser acondicionados com 
caixa plástica limpa (lavada e higienizada a 
cada uso) e paletizável. Conter 22kg do 
produto por caixa. 
 
 

EXCLUSIVO – ME, EPP E EQUIPARADAS 

Item Descrição do Produto Qte Unid. Valor Unit. Valor Total 

6 

BRÓCOLIS RAMOSO  
Tipo ramoso, in natura. Tamanho e 
coloração uniforme verde escuro, folhas 
firmes sem áreas amareladas e intacta, 
tamanho de aproximadamente de 20 cm 
de diâmetro; isento de enfermidade, 
material terroso e umidade externa 
anormal; resíduos de fertilizantes, 
sujidades, parasitas e larvas; sem danos 
físicos e mecânicos oriundos do manuseio 
e transporte; produto sujeito a verificação 
no ato da entrega aos procedimentos 
administrativos determinados pela 
ANVISA. A peça deve pesar 
aproximadamente 400 gramas. Deverão 
ser acondicionados com caixa plástica 
limpa (lavada e higienizada a cada uso) e 
paletizável. 
 

4872 Kg 7,83 38.147,76 
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EXCLUSIVO – ME, EPP E EQUIPARADAS 

Item Descrição do Produto Qte Unid. Valor Unit. Valor Total 

7 

CENOURA 
Cenoura: cenoura extra A; Categoria I, 
grupo – Nantes ou Brasília, classe 22, Raiz 
de elevada qualidade e sem defeitos, 
suficientemente desenvolvidos, com 
aspecto, aroma e sabor típicos da 
variedade e uniformidade no tamanho e 
cor. Não são permitidos defeitos graves 
como: podridão mole, podridão seca, 
deformação, murcha, ombro verde e roxo, 
rachaduras, perfurações e cortes. Os 
tubérculos próprios para o consumo devem 
proceder de espécimes vegetais genuínos 
e sãos, serem de colheita recente; não 
estarem danificados por quaisquer lesões 
de origem mecânica que afetem sua 
aparência; estarem livres de enfermidades; 
estarem livres de terra aderente à casca; 
estarem isentos de umidade externa 
anormal, odor e sabor estranhos; de 
resíduos de fertilizantes, a polpa deverá 
estar intacta e limpa. Quanto às 
características Microbiológicas os 
tubérculos devem obedecer aos padrões 
da ANVISA. Quanto às características 
microscópicas não deverá apresentar 
sujidades, parasitos e larvas.Tamanho 
médio e uniforme.Deverão ser 
acondicionados com caixa plástica limpa 
(lavada e higienizada a cada uso) e 
paletizável. Conter 18kg do produto por 
caixa. 
 

2436 KG 5,36 13.056,96 

EXCLUSIVO – ME, EPP E EQUIPARADAS 

Item Descrição do Produto Qte Unid. Valor Unit. Valor Total 

8 

LARANJA TIPO PERA 
A- Procedente de planta sadia, destinado 
ao consumo “in natura”, devendo se 
apresentar fresca tiver atingido o grau ideal 
no tamanho, aroma, cor e sabor próprios 
da variedade, Grau de maturação tal que 
lhe permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo mediato e 

7308 Kg 4,25 31.059,00 
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imediato. Não estarem danificadas por 
quaisquer lesões de origem mecânica ou 
por insetos que afetem suas 
características, não conter substância 
terrosa, sujidades, produtos químicos ou 
corpos estranhos aderentes, Sem aroma e 
sabor estranhos. Tamanho médio e 
uniforme. Obedecer a padrões da ANVISA. 
Tamanho médio e uniforme. Deverão ser 
acondicionados com caixa plástica limpa 
(lavada e higienizada a cada uso) e 
paletizável. 

EXCLUSIVO – ME, EPP E EQUIPARADAS 

Item Descrição do Produto Qte Unid. Valor Unit. Valor Total 

9 

MAMÃO TIPO FORMOSA 
subgrupo 4, classe M (peso de 1,5 a 1,8kg 
cada fruto). Procedente de planta sadia, 
destinado ao consumo “in natura”, 
devendo se apresentar fresca, ter atingido 
o grau ideal de tamanho, aroma, cor e 
sabor próprios da variedade, apresentar 
grau de maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas 
para o consumo mediato e imediato. Não 
estarem danificadas por quaisquer lesões 
de origem mecânica, por insetos e 
doenças que afetem suas características, 
não conter substância terrosa, sujidades, 
produtos químicos ou corpos estranhos 
aderentes à superfície da casca. Sem 
umidade externa anormal, aroma e sabor 
estranhos. Tamanho médio e uniforme. 
Obedecer a padrões ANVISA. Tamanho 
médio e uniforme. Deverão ser 
acondicionados com caixa plástica limpa 
(lavada e higienizada a cada uso) e 
paletizável. 

4872 PÇ 6,10 29.719,20 

EXCLUSIVO – ME, EPP E EQUIPARADAS 

Item Descrição do Produto Qte Unid. Valor Unit. Valor Total 

10 

MELANCIA COMUM EXTRA 
Peso médio 8 a 10 kg redonda ou 
comprida. Fruto sadio, destinado ao 
consumo "in natura", devendo se 
apresentar fresca tiver atingido o grau ideal 
de tamanho, aroma, cor e sabor próprios 
da variedade, grau de maturação qual lhe 

2436 PÇ 27,50 66.990,00 
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permita suportar a manipulação, o 
transporte, conservando-seem condições 
adequadas para consumo mediato e 
imediato. Não serão aceitos frutos com 
defeito grave como: sem pedúnculo, 
imaturo, dano profundo, podridão, 
passado, amassado, oco (abertura maior 
que 1 cm, alteração da polpa e cascuda. 
Não apresentarem lesões de origem 
mecânica ou provocadas por insetos 
afetando sua aparência, não conter 
substancia terrosa, sujidade ou corpos 
estranhos aderentes á superfície da casca, 
aroma e sabor estranhos, estarem livres 
de resíduos de fertilizantes. Padrões da 
ANVISA. Tamanhos médio e uniforme. 
Deverão ser acondicionados com caixa 
plástica limpa (lavada e higienizada a cada 
uso) e palatizável. 
 

EXCLUSIVO – ME, EPP E EQUIPARADAS 

Item Descrição do Produto Qte Unid. Valor Unit. Valor Total 

11 

REPOLHO LISO EXTRA 
Hortaliças de elevada qualidade, 
suficientemente desenvolvidas, compactas 
e firmes. É indispensável uniformidade na 
coloração, tamanho e conformação. 
Próprias para o consumo, devendo ser 
procedentes de culturas sadias, serem de 
colheita recente, apresentando grau ideal 
no desenvolvimento do tamanho, aroma, 
cor e sabor que são próprios da variedade. 
Estarem livres de terra, resíduo de 
fertilizantes ou produtos químicos aderente 
nas folhas. Isentas de umidade externa 
anormal, odor e sabor estranho. 
Características microbiológicas: conforme 
legislação vigente. Ausência de sujidades, 
parasitas e larvas. Tamanho médio e 
uniforme. Deverão ser acondicionados 
com caixa plástica limpa (lavada e 
higienizada a cada uso) e paletizável. 

2436 PÇ 4,94 12.033,84 

 
 

VALOR TOTAL, ESTIMADO, DA LICITAÇÃO – R$ 282.454,20 
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MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE _____________ 
Ao(À) Agente de Contratação 
Pregão Eletrônico nº ____/____  
Processo nº ____/_____. 
 
 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ........ (endereço completo), inscrita no 
CNPJ sob n.° ......................, neste ato representada pelo seu 
(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem: 

 

a) DECLARAR que atende aos requisitos de habilitação, que cumpre os requisitos de participação e de 

que o declarante responde pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da 

LLic); 

b) DECLARAR ser Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Equiparado e que cumpra os 

requisitos estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006, bem como os requisitos dispostos nos §§ 

1º ao 3º do artigo 4º da LLic, quando se tratar de ME/EPP/EQUIP; 

c) DECLARAR que não possui em seu quadro pessoal, menor de dezoito anos, empregado ou 

associado realizando trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e em qualquer trabalho, menor de 

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, nos termos do inciso XXXIII, 

do artigo 7º da Constituição Federal;   

d) DECLARAR não possuir em seu quadro societário servidor público da ativa, empregado de empresa 

pública ou de sociedade de economia mista, por força da vedação imposta pelo artigo 18, inciso XII, da 

Lei Federal nº 12.708/2012; 

e) DECLARAR que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme inciso IV 

do artigo 63 da LLic; 

f) DECLARAR que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas, conforme § 1º do artigo 63 da LLic;  

g) DECLARAR que vistoriou minuciosamente o(s) local(is) para a prestação dos serviços constantes 

do objeto deste Edital, tomando conhecimento das reais condições de execução dos serviços, bem 

como das informações de todos os dados e elementos necessários à perfeita elaboração da proposta 

comercial; Ou DECLARAR que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à 

natureza do objeto deste Edital, assumindo total responsabilidade pela não realização da vistoria, não 

podendo fazer qualquer questionamento futuro que ensejem avenças técnicas ou financeiras, 

isentando o Município de Igarapava, de qualquer reclamação e/ou reivindicação. (Art. 63 §2, §3 e §4 da 

LLic). 

Por ser verdade assina a presente. 

  _______ de ________________de 2024. 

_____________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

N.° do documento de identidade  
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
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ANEXO V – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO QUE CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA 
E A EMPRESA ____________ 

 

Nº DO CONTRATO: ____/2024 

VALOR: R$ ____________ 

 

 

O MUNICÍPIO DE IGARAPAVA/SP, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 

sob o nº 45.324.290 / 0001 - 67, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato, representada 

pelo Prefeito Municipal, Sr. José Ricardo Rodrigues Mattar, portador do RG nº 23.646.285 SSP/SP 

e do CPF n° 162.070.128-60, e a empresa ______________ inscrita no CNPJ sob o nº 

_____________, com sede __________, município de ____________, doravante denominada 

CONTRATADA, representada neste ato por ____________, portador do RG nº ____________, 

inscrito no CPF sob o nº __________, residente e domiciliado em ____________, firmam o 

presente termo de contrato, concernente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2024, sujeitando-se 

os contratantes às normas da legislação aplicável à espécie, especialmente a Lei Federal nº 

14.133/2021, Decreto Municipal nº 2.826/2024, Lei Orgânica do Município, Lei complementar 

123/2006, demais legislações aplicáveis e às seguintes cláusulas e condições:  

 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO, COM ENTREGA PARCELADA, DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS (FRUTAS E LEGUMES) VISANDO À COMPOSIÇÃO DE CESTAS A SEREM 

ENTREGUES PELO FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE E PELO DEPARTAMENTO DE SAÚDE, nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência e demais anexos do Edital. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE 

DE MEDIDA 
QTE. 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1      

2      

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


 
 

 

 

Prefeitura Municipal de Igarapava 
CNPJ nº 45.324.290/0001-67  
Endereço: Rua Dr. Gabriel Vilela, nº 413, Centro, CEP: 14540-000   
Telefone/Whatsapp: (16) 3173-8213  
E-mail: igarapava.lic3@gmail.com 

 
Página 3 | 11 

3      

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta da CONTRATADA; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS, DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. Após o envio da solicitação formal, via e-mail, os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 

05 (cinco) dias úteis.  

2.1.1. A ordem de serviço só será encaminhada após a assinatura do contrato. 

2.2. O contrato vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura. 

2.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 
VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência e 

Estudo Técnico Preliminar, anexos a este contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, seguindo a ordem 

cronológica de pagamentos, (art. 141 e seguintes, da NLCC), condicionado à apresentação da 

documentação fiscal e liquidação da despesa, a qual será processada no Departamento de Finanças. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. O valor contratado poderá ser reajustado em sua data base pela variação dos últimos 12 (doze) meses 

de vigência deste instrumento, pelo IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), conforme 

negociação entre as partes. 

7.1.1. O reajuste deverá observar o interregno mínimo de 01 (um) ano, contado da data do orçamento 

estimado, e deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, nos 

termos do artigo 107 da LLic. 

7.1.1.1. A data base de possível reajustamento de preços está vinculada à data do orçamento 

estimado (artigo 25, §7º da LLic). 

7.2. O valor poderá ainda ser revisto mediante solicitação do licitante vencedor, com vistas à manutenção 

do equilíbrio contratual, na forma do artigo 124, Inciso II, da alínea “d”, da LLic. 

7.2.1. As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de comprovação de superveniência do 

fato imprevisível ou, se previsível, de consequências incalculáveis, bem como da demonstração analítica 

de seu impacto nos custos do contrato. 

7.3. O reajuste será realizado por apostilamento. 

7.4. Não haverá repactuação de preços durante a vigência de instrumento contratual, bem como de 

eventuais aditivos firmados, ressalvadas as hipóteses garantidas em legislação vigente. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o 

contrato e seus anexos. 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

8.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

8.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ela substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

8.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela CONTRATADA. 

8.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 

do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.8. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente contrato e no Termo de Referência. 

8.9. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste contrato.  

8.10. Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura Municipal de Igarapava/SP para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA. 

8.11. Explicitamente, emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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8.11.1.  As decisões serão emitidas dentro do prazo previsto no artigo 123, parágrafo único da Lei nº 

14.133/2021. 

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado, dentro do mesmo prazo estipulado na cláusula supra.  

8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.14. Fornecer, por escrito, as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato. 

8.15. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 

ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 

no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

9.3. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, pela entrega e descarregado dos produtos e quaisquer outras que 

incidam ou venham a incidir na execução do contrato. A eventual inadimplência da CONTRATADA com 

referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a 

responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir sua execução. 

9.4. Responsabilizar-se pelo custeio das despesas referente à embalagem e transporte para a entrega dos 

produtos no local indicado pela CONTRATADA. 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) 

e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

9.6. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 

a legislação de regência. 

9.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços ou produtos nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da entrega ou dos materiais empregados. 

9.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou 

da garantia, caso exigida no Edital, o valor correspondente aos danos sofridos. 

9.9. Responsabilizar pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 

do Código de defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

9.10. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, 

nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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9.11. A CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 

do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:  

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 

sede do contratado;  

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.12. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE.  

9.13. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.15.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação. 

9.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116). 

9.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único). 

9.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

9.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

9.20. Apresentar ao CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão no órgão para a execução do serviço ou da entrega. 

9.21. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional. 

9.22. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do CONTRATANTE. 

9.23. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar ao CONTRATANTE 

toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

9.24. Comunicar a CONTRATANTE, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

9.25. A CONTRATADA será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e 

normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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9.26. Não efetuar a subcontratação a terceiros de quaisquer obrigações a que está obrigada. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 

de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de, 05 (cinco) dias úteis, sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela CONTRATADA.  

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da CONTRATADA 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade 

de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais 

e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.6. É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7. A CONTRATADA deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo a 

CONTRATADA atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.9. A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado.  

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 

individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 

ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 
XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art26§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 

“d” do subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 25 (vinte e cinco) dias; 

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 20% a 30% 

do valor do contrato. 

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 

15% a 30% do valor do contrato.  

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 20% do valor do 

contrato. 

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 10% do valor do 

contrato. 

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

contrato. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
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será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9.  O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
https://ceiscadastro.cgu.gov.br/index.aspx?ReturnUrl=%2f
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. Indenizações e multas. 

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no orçamento deste exercício, nas dotações abaixo discriminadas: 

020104 08 244 0120 2050 0000 Manut. do Fundo Social de Solidariedade 
069            3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
0.01.00      510.000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 
 
020401 10 301 0150 2025 0000 Manutenção da Administração da Saúde 
156            3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
0.01.00      310.000 SAÚDE–GERAL 
 
Fonte de recurso: Própria  

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 

01 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
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15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 

na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao  art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 

2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Igarapava/SP para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133/21. 

 

E, por estarem assim contratadas, as partes assinam este contrato em 01 (uma) via digital, juntamente com 

02 (duas) testemunhas, podendo extrair quantas cópias forem necessárias. 

 

Igarapava/SP, em ___ de ___________ de 2024. 

 
 

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
 

*********************** 
REP. LEGAL SR.(A)******* 

CONTRATADA 
 

             GESTOR DO CONTRATO                                                  FISCAL DO CONTRATO 

CPF: **********************                                                     CPF: ***************** 

 
TESTEMUNHAS: 
 
1ª: _________________________________ CPF _______________________ 
 
2ª: _________________________________ CPF _______________________ 
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